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RETIFICAÇÃO

Processo: 23870.001669/2025-31
Interessado: Coordenadoria de Ensino - Campus Pecém
EDITAL Nº 08/2025 GAB-PEC/DG-PEC/PECEM/IFCE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES SUBSTITUTOS

 
RETIFICAÇÃO N° 2

 
A Retificação n° 2 refere-se à atualização do texto constante no Edital.
 
Onde se lê: 
9.8 A confirmação da inscrição poderá ser verificada através do

endereço eletrônico http://qselecao.ifce.edu.br/, a partir do dia 18 de novembro de
2025.

 
Leia-se:
9.8 A confirmação da inscrição poderá ser verificada através do

endereço eletrônico http://qselecao.ifce.edu.br/, a partir do dia 24 de novembro de
2025.

 
Caucaia, 26 de novembro de 2025

 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS
PORTARIA Nº 10071/GAB-PEC/DG-PEC/PECEM, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Costa Saboia,
Coordenador(a) de Ensino, em 26/11/2025, às 13:59, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Victor Lopes Diniz, Chefe de
Gabinete da Diretoria-Geral, em 26/11/2025, às 14:07, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Tiago dos Santos Facanha,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 26/11/2025, às 14:43,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaiana Pinto dos Santos,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 26/11/2025, às 15:16, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8175936 e o código CRC C21D2C5F.
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